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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 541 DE 21 DE MAIO DE 1974. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR  

IMÓVEL DE JOSEFINA BORTOLINI E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — Fica o Poder Executivo autorizado a ad 

quirir de JOSEFINA DEQUIGIOVANNI BORTOLINI, o seguinte imóvel: 

"Uma área de terras de 487,50 metros quadrados, sita na Aveni 

da Sesquicentenrio da Independência, com as seguintes confron 

tacões: NORTE: na extensão de 32,50m, confinando com a vende-

dora; SUL: na mesma extensão, confinando com Constantino Gra-

piglia; LESTE: na extensão de 15,00m, com a vendedora e OES —

TE: na mesma extensão, com a Avenida Sesquicentenário da finde 

pendencia; 

ART. 22 — O preço a ser pago pela municipalidade 

sere de CR$ 15.293,80 (quinze mil, duzentos e noventa e tr'ès-

cruzeiros e oitenta centavos), referente ao debito lançado em 

nome da vendedora, na Secretaria Municipal da Fazenda; 

ART. 3Q — Esta Lei entrar em vioor na data de — 

sua publiceao, revocadas ES disposi coes em contrario. 

2ABnETE DO PRLFEITO HUNIC1PAL DE BENTO :- 'ONDA' — 

',JES, aos vinte a um dies04.,s de maio de: moi no,ve,se..-Itos 	e 
e r_tros. 

;- CnN.D;pCY POZZA 

Pi feito 
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